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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE S BENTO DO SUL, CNPJ 

n. 79.367.751/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO 

AMANCIO MACHADO; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE SAO BENTO DO SUL, CNPJ n. 

83.787.614/0001-92, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, 

Sr(a). HERTON SCHERER; 

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ n. 

83.876.839/0001-15, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, 

Sr(a). BRUNO BREITHAUPT; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 

1º de agosto de 2012 a 31 de julho de 2013 e a data-base da categoria em 1º de agosto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Abrangerá a 

categoria econômica do Comércio, com abrangência territorial em Campo Alegre/SC 

e São Bento do Sul/SC. 

 

 

 

Salários, Reajustes e Pagamento 

 

Piso Salarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

 
Os salários dos integrantes da categoria profissional serão reajustados  pelo percentual de 6% (Seis por 

cento), a incidir sobre os salários do mês de setembro/2011, a ser concedida nos salários do mês de 

setembro/2012, de forma não retroativa ou cumulativa, obedecida a proporcionalidade do tempo de 

serviço (data da admissão), conforme Tabela anexa, podendo ser compensados todos os aumentos, 

reajustes, antecipações e adiantamentos, legais e/ou espontâneos, concedidos a partir da última data base 

(AGOSTO/2011), com exceção do reajuste salarial previsto na Convenção Coletiva 2011/2012. 

 

§  1 º  -  O bedec i d o  e s t e  Re a j u s t e  S a l a r i a l ,  enc on t r a - s e  qu i t ada  p a r a  

t odo s o s  e f e i t os ,  a  i n f l aç ão  e  p e r d a s sa l a r i a i s  do  pe r í odo  de  01 / 0 8 / 20 1 1  

a  31 / 0 7 / 20 12 .  

 



§  2 º  -  O  r ea j u s t e  é  dec o r r e n t e  de  L i v r e Neg oc i aç ã o ,  em  c o n son ânc i a  

c om  a  p o l í t i c a  s a l a r i a l  i n s t i t u í da  pe l a  L e i  n º  8 . 8 80 ,  de  2 7  de  m a i o  d e  

199 4 ,  r eg u l am en t ada  pe l o  D ec r e t o  n º  1 . 2 39 ,  de  14 . 0 4 . 94 .  

 

§  3 º  -  O s  em pr eg ad o s a dm i t i dos  ap ó s o  m ês d e  A G O S T O / 2011  t e r ã o  

r ea j u s t e  p r opo r c i ona l  ao s  m es e s t r aba l h a do s na  em pr e s a ,  d e  f o r m a  nã o  

c um u l a t i v a,  c om pensa nd o - se  o s  a um en t os ,  r ea j u s t e s ,  a n t ec i pa ç õe s e  

ad i an t am en t o s ,  l eg a i s  e  e s po n t ân eo s c o n c ed i do s  a  p a r t i r  da  ú l t i m a  da t a  

ba se  ( A G O S T O / 201 1 ) ,  c on f o r m e  t abe l a  a ba i x o :  

 

Admissão P erc en t u a l  

Ago, Set e Outubro/2011 6 % 

Nov, Dez/2011 e Janeiro/2012 4 % 

Fev, Mar e Abril/2012 2 % 

Maio, Jun e Julho/2012 1 % 

 

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO - PISO SALARIAL 

 
F i c a  es t ab e l ec i do  o  sa l á r i o  n o r m a t i v o ao s  i n t eg r an t e s  d a  c a t eg o r i a  

p r o f i ss i o na l ,  ex c e t uad o  o s  m enor e s  ap r e nd i z e s ,  u n i c am en t e  pa r a  

e f e i t os  de  r em uner aç ão ,  n o s  seg u i n t e s  v a l o r e s :  

 

  R$  701 , 00  ( S e t ec en t o s  e  um  r ea i s )   p a r a  ago st o / 20 12 .  

  R$  775 , 0 0  ( S e t ec en t o s  e  se t en t a  e  c i nc o  r ea i s )  a  pa r t i r  d e  

se t em br o / 20 12  a t é  j u l ho / 20 13 .  

 

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

 

CLÁUSULA QUINTA - QUEBRA DE CAIXA 

 
A s em pr e s a s r em uner a r ã o  o s  em pr e gad os qu e  ex e r ç am  a  f unç ão  d e  

c a i x as  o u  a s sem e l had o s,  c om  r es po n sa b i l i dade  s ob r e  o  m esm o,  c om  o  

ad i c i ona l  ( p r êm i o  m ensa l )  n o  v a l o r  f i x o de  R$  8 5 , 00  ( O i t en t a  e  c i nc o  

r ea i s )  a  t í t u l o  d e  que b r a  de  c a i x a ,  f i c ando  o  em pr eg ado  r e s po n sáv e l  

pe l a s  d i f e r enç a s que  oc o r r e r em ,  de sd e  que  a  c on f e r ênc i a  do s  v a l o r e s  

se j a  r e a l i z ada  n a  p r e s enç a  do  op e r a do r  r es pon s áv e l .  Q uando  e s t e  f o r  

im ped i do  pe l a  em pr e s a  de  ac om pa nha r  a  c on f e r ênc i a ,  f i c a r á  i sen t o  d e  

r e spo n sa b i l i dade s d e  qu a l qu e r  e r r o  po r v en t u r a  v e r i f i c ado .  

 

§  1 º  -  A s  em pr e sa s  q ue  ad o t a r em  o  p r oc ed i m en t o  d e  não  d e sc o n t a r  do s  

em pr ega do s a s  d i f e r enç a s qu e  oc o r r e r e m  no  c a i x a ,  f i c am  i sen t a s  d o  

pag am en t o  da  pa r c e l a  m ens a l  de  “ que b r a  de  c a i x a ” .  

 

§  2 º  -  A s  em pr e sa s  som en t e  po de r ão  de sc on t a r  do s  sa l á r i o s  do s  

em pr ega do s a s  d i f e r enç a s ne ga t i v as  a pu r a da s n o  c a i x a ,  des de  q u e  

t enham  pa go  o  ad i c i on a l  de  “ qu eb r a  d e  c a i x a ”  du r an t e  o s  0 2  ( d o i s )  

m ese s su b se qüe n t e s  a o  de s c on t o ,  c om  ex c eç ão  do  i n í c i o  do  c on t r a t o .  

 

§  3 º  -  O  v a l o r  p r ev i s t o  na  p r e s en t e  C l áu s u l a  t em  na t u r ez a  i n den i z a t ó r i a ,  

po r  c on t a  de  ev en t ua i s  d i f e r enç a s  de  c a i x a  des c on t ado s  do  t r ab a l ha do r ,  

não  i nc o r p o r a nd o  a  r em uner aç ão  do  t r aba l h ado r  e  não  ge r an d o  

qua l q ue r  r e f l ex o  ou  i nc i dê nc i a  de  na t u r ez a  t r ab a l h i s t a ,  f und i á r i a  o u  

p r ev i denc i á r i a ,  nos  t e r m os d o  §  1 º  do  a r t .  457  d a  CLT .  



 

CLÁUSULA SEXTA - CHEQUE SEM FUNDO 
 
A s em pr e s a s nã o  de s c on t a r ã o  da  r em un e r aç ão  de  se u s em pr eg ad o s,  a s  

im por t ânc i a s  c o r r e sp ond en t e s  a  c he q ue s s em  f undos,  po r  e s t e s   

r ec eb i d o s  q ua nd o  n a  f unç ão  de  c a i x a  ou  se r v i ç os  a s s em e l hado s,  um a  

v ez  c um pr i das  a s  n o r m as da  em pr e s a ,  qu e  dev e r ão  s e r  p o r  e sc r i t o .   

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Adicional de Hora-Extra 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

 
A  j o r na da  ex t r ao r d i ná r i a  de  t r ab a l ho  se r á  r em un er a da  s ob r e  o  v a l o r  d a  

ho r a  no r m a l  de  t r ab a l ho ,  c om  o  ad i c i ona l  de  60 % ( se s s en t a  po r  c en t o ) .  

 

 

 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Desligamento/Demissão 

 

CLÁUSULA OITAVA - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA 
 
No c a so  d e  d e sp ed i d a  p o r  j u s t a  c au s a ,  a  em pr e sa  c om un i c a r á  po r   

es c r i t o  ao  em pr ega do  o  m o t i v o  da  r es c i são ,  s ob  pen a  d e  n ão  p od e r  

a l ega r  a  f a l t a  g r av e  em  j u í z o .  

 

 

Aviso Prévio 

 

CLÁUSULA NONA - AVISO PRÉVIO 
 
Na d e sp ed i da  i m o t i v ada ,  de  i n i c i a t i v a  do  em pr ega do r ,  o  av i so  p r év i o  a  

se r  c um pr i do  pe l o  em pr eg ad o  s e r á  d e  30  ( t r i n t a )  d i a s ,  c on f o r m e  

p r ev i s t o  na  C on s o l i daç ão  da s Le i s  d o  T r ab a l ho  –  CLT  - ,  s en d o  

i nden i z a do  o  ac r é sc i m o  de  d i a s  po r  t em po  d e  se r v i ç o  p r ev i s t o  n a  L e i  n º  

12 . 50 6 / 2 011 .  

 

§  1 º  -  Q ua ndo  o  av i so  p r év i o  f o r  de  i n i c i a t i v a  do  em pr egad o ,  o  pe r í od o  

a  se r  c um pr i do  s e r á  de  30  ( t r i n t a )  d i a s ,  ob se r v ada s a s  r e g r a s  da  CLT .  

Q uand o  o  av i so  p r év i o  f o r  i nden i z a do  p e l o  em pr eg ad o ,  o  v a l o r  a  se r  

pag o  f i c a r á  r es t r i t o  h á  30  d i a s .  

 

§  2 º  -  O  em pr e ga do  f i c a  d i s pen s ad o  d o  c um pr im en t o  do  av i so  p r év i o ,  no  

c a so  d e  o b t e r  nov o  em pr ego  a n t e s  do  t é r m i no  do  m esm o,  de s de  qu e  

c om pr ov e  es t a  s i t uaç ã o  po r  e sc r i t o  e  j á  tenh a  c um pr i do ,  no  m í n im o ,  10  

( dez )  d i a s ,  f i c ando  o  em pr eg ad o r  d i sp en s ad o  do  p ag am en t o  d a  

r em une r aç ão  d o  p e r í od o  r e s t a n t e .  

 



§  3 º  -  O c o r r en do  a  ed i ç ão  de  l eg i s l aç ã o ,  ou  a l t e r aç ão  na  l eg i s l aç ã o  

v i gen t e ,  v e r san do  ac e r c a  d o  av i so  p r év i o ,  o  d i spo st o  n a  p r e s en t e  

C l áu su l a  e  pa r ág r a f os  p e r d e r á  a  v a l i dad e ,  pa s s an do  a s  pa r t e s  a  

ob se r v a r em  o  d i spo s i t i v o  l ega l .  

 

 

 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e 

Estabilidades 

 

Estabilidade Serviço Militar 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ESTABILIDADE DO ALISTAMENTO 

 
A  pa r t i r  do  c o nhec i m en t o ,  pe l o  em pr e g ado ,  d e  sua  i nc o r p o r aç ão  a o  

se r v i ç o  m i l i t a r ,  t e r á  es t a b i l i dade  n o  em pr eg o ,  a t é  6 0  ( se s s en t a )  d i a s   

apó s  a  ba i x a  n o  r e f e r i do  se r v i ç o .  Do  c on hec i m en t o  de  s u a  

i nc o r po r aç ã o ,  da r á  c i ênc i a  a o  em pr eg ad o r  em  05  ( c i nc o )  d i a s .  

 

 

Estabilidade Aposentadoria 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO NA PRÉ-

APOSENTADORIA 
 
S er á  g a r an t i d o  o  sa l á r i o  e  o  em pr e go  d o  em pr egad o  qu e  e s t e j a  a  m a i s  

de  0 5  ( c i nc o )  an o s i n i n t e r r u p t o s  de  t r a b a l ho  n a  em pr e sa  e  a  02  ( do i s )  

ano s d o  pe r í od o  de  c om p l e t a r  o  t em po  de  apo se n t a do r i a ,  qu e r  e sp ec i a l ,  

po r  i da de  o u  t em po  de  se r v i ç o ,  r es sa l v and o  o s  c a s o s de  j u s t a  c au s a ,  

ped i d o  de  dem i s sã o ,  ou  enc e r r am en t o  d as  a t i v i dade s na  em pr e sa  p o r  

m o t i v o  de  f o r ç a  m ai o r  dev i dam en t e  c om pr ov ada .  O  em pr egad o  pe r de r á  

a  e s t ab i l i dad e  c a so  não  r eq ue i r a  a  apo s e n t ado r i a  no  t em po  d ev i do .  

 

P a r ág r a f o  ún i c o  -  O  em pr e ga do  e n qua dr a do  ne st a  c on d i ç ão  s e  

c om pr om et e  a  apon t a r  a  s i t uaç ã o  de s c r i t a  no  “ c apu t ”  qua ndo  d e  

ev en t ua l  r e sc i s ão  c o n t r a t u a l ,  sen do  q ue  a  hom o l ogaç ão  d a s r e sc i sõe s  

c on t r a t ua i s  do s  em pr eg ado s  na s c on d i ç õe s p r ev i s t a s  n e s t a  C l á u su l a ,  

sem  a  dev i da  r es s a l v a  pe l o  em pr e gad o ,  ac a r r e t a r á  a  pe r da  e  r e nún c i a  

de s t a  g a r a n t i a .  

 

 

Outras normas de pessoal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DA EMPREGADA 

GESTANTE 

 
A empregada compromete-se a comunicar seu estado de gravidez à seu empregador, objetivando usufruir 

da estabilidade provisória da gestante prevista no ADCT, art. 10, II, ‘ d. Na hipótese de rescisão do 

contrato de trabalho, a empregada deverá notificar por escrito seu empregador de seu estado de gravidez, 

no prazo de 30 (trinta) dias após a rescisão, visando possibilitar sua reintegração no emprego, sob pena de 

perda do direito da estabilidade da gestante prevista no ADCT art. 10, II ‘ d’ , e da indenização 

correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO GRATUITO DE 



LANCHES 

 
As empresas fornecerão obrigatoriamente e gratuitamente, lanches para seus empregados, quando a 

prestação de horas extraordinárias ultrapassar 01 (uma) hora diária. As empresas que não dispuserem de 

cantina ou refeitório, deverão destinar um local, em condições de higiene, a fim de que seus empregados 

possam lanchar. 

 

 

 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Prorrogação/Redução de Jornada 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORÁRIO NATALINO 
 
A s en t i da de s  c onv en i en t e s  e s t ab e l ec e r ã o  o  Ho r á r i o  N a t a l i no ,  C a r n av a l  

e  f e r i ados d o  c a l en dá r i o  na c i ona l  a t r av és  d e  T e r m os A d i t i v os ,  os  q ua i s  

j á  es t ã o  au t o r i z a do s p o r  s ua s C a t e go r i a s  po r  d e l i be r aç ão  da s  

A s s em b l é i as  G er a i s .   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOMINGOS 

 
No t r a ba l ho  p r e s t ado  ao s dom i ngo s se r ão  o b se r v ada s a s  s eg u i n t e s  

c ond i ç õ e s:  

 

§  1 º  -  A  j o r nada  p r e s t a da  ao s d om i ngos s e r á  r em uner ad a  de  f o r m a  

no r m a l ,  c om pensa da  c om  f o l ga  c om pensa t ó r i a  a  se r  c onc ed i da  n o  p r a z o  

m áx im o  de  30  d i a s  su b se qüe n t e s .  

 

§  2 º  -  Hav endo  a  p r e s t a ç ão  d e  t r a ba l h o  a os  d om i ngos,  a s  em pr e sa s  q u e  

não  c onc ed e r em  o  d e sc a n so  s em ana l  r e m uner ad o  a  que  t i v e r  d i r e i t o  o  

em pr ega do  ( f o l ga  c om pen sa t ó r i a ) ,  em  ou t r o  d i a ,  no  p r az o  m áx im o  de  30  

d i as  su b seq üe n t e s  ao  t r aba l h o  p r e s t a do ,  a  pe na l i dad e  c on t i da  n o  

E nunc i a do  da  O r i en t aç ão  J u r i sp r ud enc i a l  n º .  93  d o  S DI - 1 / T S T  e  a r t .  9 º  

da  Le i  n º  60 5  d e  05 / 0 1 / 19 49  de  p ag am en t o  em  do b r o ,  f i c a  a l t e r a da  p a r a  

o  pa gam en t o  do  ad i c i on a l  de  15 0% s ob r e  a s  ho r a s  p r e s t a da s n o  

r e spe c t i v o  d om i ngo ,  se ndo  pe r m i t i do  às  em pr e sa s c onc ed e r em  o  

de sc a n so  s em ana l  r em uner ad o  ( f o l ga  c om pen sa t ó r i a )  na  s em an a  

an t e r i o r  à  p r e s t aç ã o  do  t r a ba l h o  ao  d om ingo .  

 

 

 

Compensação de Jornada 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO E COMPENSAÇÃO DA 

JORNADA DE TRABALHO/BANCO DE HORAS 
 
Dur a n t e  a  v i gênc i a  do  p r e se n t e  I n s t r um en t o  Nor m a t i v o ,  t odas a s  

em pr es a s a b r an g i da s  pe l a  p r e se n t e  Co nv enç ão ,  p od e r ão  p r o r r og a r  a  

j o r nad a  d i á r i a  e  s em ana l  d e  t r a ba l ho ,  pe l o  qua l  o  ex c e s so  de  h o r a s  d e  

um  d i a  e / ou  sem ana ,  s e r ã o  c om pens ad o s p e l a  c o r r e s po nde n t e  

d i m i nu i ç ão  em  ou t r o  d i a  e / o u  sem an a ,  ob s e r v adas a s  se gu i n t e s  

c ond i ç õ e s.  

 



a )   S er á  o b se r v ado  o  c r i t é r i o  d e  dé b i t o  e  c r éd i t o  n a  p r o po r ç ão  de  0 1 : 0 0  

h r .  t r aba l h ad a  po r  01 : 0 0  h r .  d e  f o l ga .  

b )   A s  em pr e sa s  p ode r ão  c e l e b r a r  ac o r do  i nd i v i dua l  ou  c o l e t i v o  c om  

se u s f unc i on á r i o s ,  pa r a  a  p r o r r o gaç ão  e  c om pe n saç ão  de  ho r á r i o ,  

pe l o  s i s t em a  de nom i nado  B A NCO  DE  H O RA S ,  m ed i an t e  a s s i n a t u r a  

de  a de s ão  e  c onc o r d ânc i a .  T a i s  ac o r d o s d ev e r ão  s e r  h om o l ogad o s  

pe l o  S i nd i c a t o  P r o f i s s i on a l ,  ob r i ga t o r i am en t e ,  sob  pen a  d e  

i nv a l i dade  e  i n e f i c ác i a .  

c )   A s h o r a s  t r a ba l ha da s q ue  ex c ed e r em  as  4 4 : 00  h r s .  a t é  o  l im i t e  de  

56 : 00  h r s .  s em ana i s  se r ão  c r ed i t a da s no  banc o  d e  h o r a s ,  e  a s  h o r a s  

ex c eden t e s  de  5 6 : 00  h r s .  s em ana i s ,  se r ão  r em uner a da s c om  o  

ad i c i ona l  p r ev i s t o  na  C l áu s u l a  07  de s t a  Co nv enç ão ,  e  nã o  se r ã o  

c r ed i t ad a s no  B anc o  de  H or a s .  

d )   A s ho r a s  q ue  f a l t a r em  pa r a  c om por  a  j o r na da  de  44 : 0 0  h r s .  

sem an a i s ,  se r ão  deb i t a da s n o  B an c o  d e  Hor a s .  

e )   A s f a l t as ,  a t r a s o s  e  sa í da s  a n t ec i pad a s,  de s de  q ue  ac o r dad o s  

p r ev i am en t e  c om  a  c he f i a  im e d i a t a ,  se r ão  de b i t ada s no  B a nc o  d e  

Hor a s .  

f )    O  sa l do  c r edo r  no  B anc o  de  Hor a s  p ode r á  se r  u su f r u í do  a t r av és  d e  

f o l gas  i nd i v i dua i s  o u  c o l e t i v as  se gu i da s  ao  p e r í od o  de  f é r i a s ,  em  

d i as  p r óx im os d e  f e r i ado s  e  r ep ou s o  s em ana l  r em un er ad o ,  o u  

a t r av és  de  f o l ga s  i nd i v i dua i s  em  d i as  n eg oc i ado s c om  a  c he f i a .  

g )   A s f o l gas  p od e r ã o  se r  a n t ec i pa da s pa r a  c om pen sa ç ão  po st e r i o r .  

h )   A  j o r na da  de  t r ab a l ho  p r e s t ada  a o s S ába do s po de r á  se r  i nc l u í da  n o  

B anc o  de  H or a s  

i )    A  j o r na da  c r e d i t ada / de b i t ada  n o  B a nc o  d e  Hor a s  n o  pe r í od o  d e  

ago st o  de  20 12  a  j ane i r o  de  201 3 ,  d ev er á  s e r  u su f r u í da / t r a ba l ha d a  

ou  e f e t ua do  s eu  pag am en t o  a t r av és  de  ho r a s  ex t r as  a t é  o  m ês d e  

j ane i r o  d e  2 01 3 ,  de  f o r m a  a  “ z e r a r ”  o  B anc o  de  Hor a s  n e s t e  m ê s.  

A pu r a do  sa l do  c r e do r  a o  f i na l  do  m ê s de  j a ne i r o / 2 013 ,  dev e r á  se r  

r em uner a do  c om o ho r a s  ex t r a s  n o s  sa l á r i o s  de s t e  m ê s.  

j )    A  j o r na da  c r e d i t ada / de b i t ada  n o  B a nc o  d e  Hor a s  n o  pe r í od o  d e  

f ev e r e i r o  de  2 013  a  j u l h o  d e  201 3  dev er á  se r  u s u f r u í da / t r ab a l had a  

ou  e f e t ua do  s eu  pag am en t o  a t r av és  de  ho r a s  ex t r as  a t é  o  m ês d e  

j u l ho  de  20 13 ,  de  f o r m a  a  “ z e r a r ”  o  B anc o  de  Ho r a s  ne s t e  m ês .  

A pu r a do  sa l do  c r e do r  ao  f i na l  do  m ês  de  j u l h o / 20 13 ,  dev e r á  se r  

r em uner a do  c om o ho r a s  ex t r a s  n o s  sa l á r i os  de s t e  m ê s.  

k )   T oda  em pr e sa  qu e  op t a r  p e l a  a p l i c aç ão  d o  B a nc o  de  H or a s  dev e r á  

m an t e r  c on t r o l e  d e  h o r á r i o  m ec an i z a do  o u  l i v r o  pon t o .  

l )    A  em pr e s a  i n f o r m ar á  ao  em pr e ga do ,  na  f o l ha  d e  pa gam en t o  s a l a r i a l  

de  c a da  m ês,  ou  em  an ex o ,  o  s a l do  d e  ho r a s  ex i s t en t e ,  d e  f o r m a  

i nd i v i dua l ,  e  c a l c u l a do  a t é  a  da t a  de  f ec ham en t o  do  c a r t ã o  p on t o  o u  

l i v r o  pon t o .  

m )  Na oc o r r ênc i a  de  d e s l i gam en t o  d o  em pr eg ad o  p o r  r e sc i são  sem  j u s t a  

c au sa ,  hav endo  sa l do  c r e do r  de  j o r n ad a ,  a s  m e sm as  se r ão  pa ga s  

qua nd o  da  qu i t aç ão  d a s v e r ba s r e sc i só r i as ;  h av endo  s a l do  dev edo r ,  

es t a s  ho r a s  n ão  po de r ão  se r  de sc on t a da s,  ex c e t o  em  se  t r a t a nd o  d e  

ped i d o  d e  dem i s sã o  d o  em pr e ga do  o u  d i sp e n s a  p o r  j u s t a  c au s a ,  no s  

qua i s  o  sa l do  d ev edo r  do  em pr ega do  se r á  de sc on t a do  d e  s ua s  

v e r ba s r e sc i só r i a s .   

n )   A s d i v e r gênc i a s  q ue  ev en t ua l m en t e  v i e r em  a  su r g i r  na  ap l i c aç ã o  d o  

p r e se n t e  B a nc o  d e  Hor a s  s e r ã o  ap r ec i ada s e n t r e  o  S i nd i c a t o  

P a t r on a l  e  o  S i n d i c a t o  P r o f i s s i on a l  da  Ca t eg o r i a ,  e  nã o  hav end o  

c onc o r dâ nc i a ,  se r ão  su bm et i das  a  ap r ec i aç ão  da  j u s t i ç a  d o  t r ab a l ho ,  

c on so an t e  o  qu e  d i spõ e  o  a r t .  625  d a  CL T .  

 



P ar ág r a f o  ún i c o  –  A s  j o r na da s  de  t r a ba l h o  r e f e r en t e  a o  h o r á r i o  na t a l i no  

–  dez em br o / 201 2  –  se r ã o  ne goc i a da s pe l a s  en t i da de s s i nd i c a i s  em  

c on f o r m i dade  c om  a  C l áu su l a  1 4 ,  em  sep a r ad o  ao  B anc o  de  H or a s .  

 

 

Faltas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABONO A FALTA AO EMPREGADO 

ESTUDANTE E VESTIBULANDO 
 
A  em pr es a  ab ona r á  a s  f a l t as  a o s  em pr egad o s e s t u da n t e s   e   

v es t i bu l an do s,  pa r a  r e a l i z aç ão  d a s p r o v as em  c u r so  o f i c i a i s ,  a s s i m  

c om o em   v es t i bu l a r e s ,  d e sd e  q ue  p r é - av i sad a  c om  an t ec e dên c i a  de  4 8  

( qua r en t a  e  o i t o ) ,  po r  e sc r i t o .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FALTAS REMUNERADAS 

 
E m  c aso  de  f a l ec i m en t o  do  c ôn j u ge ,  p a i s  o u  f i l hos ,  q ue  r e s i d i r em  f o r a  

do s  m un i c í p i os  d e  ab r an gê nc i a  da s  e n t i dad e s s i nd i c a i s ,  o  em pr ega d o  

t e r á  d i r e i t o  a  0 5  ( c i nc o )  d i a s  d e  a f as t am en t o  s em  p r e j u í z o  d e  su a  

r em uner aç ão .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ABONO A FALTA À MÃE TRABALHADORA 
 
A bon o  de  f a l t a  à  m ãe  t r aba l ha do r a  no  c a so  d e  nec e s s i da de  d e  c on s u l t a  

m éd i c a  à  f i l ho  de  a t é  1 4  ( q ua t o r z e )  an o s de  i da de  ou  i nv á l i do ,  m ed i an t e  

c om pr ov aç ão  po r  dec l a r aç ã o  m éd i c a .  

 

 

 

Férias e Licenças 

 

Duração e Concessão de Férias 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 

 
A o em pr ega do  q ue  r e s c i nd i r  e sp on t a ne a m en t e  se u  c on t r a t o  d e  t r aba l h o  

an t e s  de  c om p l e t a r  01  ( um )  ano  de  s e r v i ç o ,  se r ão  pag a s f é r i a s  

p r op o r c i on a i s .  

 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

 

Condições de Ambiente de Trabalho 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ASSENTO NO LOCAL DE TRABALHO 
 
A s em pr e s a s m an t e r ã o  a s se n t o s  p a r a  s e us em pr ega do s,  em  l oc a l  ond e  

os  m esm o s po s s am  s e r  u t i l i z ado s,  d u r an t e  o s  i n t e r v a l os  que  o s  

se r v i ç os  pe r m i t i r em .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CADEIRAS - CAIXAS DE 



SUPERMERCADOS 

 
O s s up e r m er c ad o s m an t e r ão  c a de i r a s  e s t o f adas e  c om  enc o st o  pa r a  o s  

em pr ega do s q ue  ex e r ç am  a  f unç ão  d e  c a i x a .  

 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO GRATUITO DE 

UNIFORMES 
 
A s em pr e sa s  q ue  ex i gem  o  u so  de  u n i f o r m e ,  dev e r ão  f o r nec ê - l o  sem  

ônu s pa r a  se u s em pr ega do s,  na  quo t a  d e  02  ( do i s )  po r  an o .  O  u so  d o  

un i f o r m e  dev e r á  se r  r e gu l am en t ad o  pe l a s  em pr e sa s  q uan t o  à s  

r e s t r i ç õe s  e  c on s e r v aç ão .  

 

 

Exames Médicos 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISPENSA DO PCMSO 
 
F i c am  d i spen sa da s a s  em pr e s a s c om  g r au  d e  r i sc o  1  e  2 ,  s egu nd o  

Q uadr o  I  da  N R - 4 ,  c om  a t é  50  ( c i nqü en t a )  em pr ega do s,  e  a s  em pr e s a s  

c om  g r au  de  r i sc o  3  e  4 ,  c om  a t é  20  ( v i n te )  em pr eg ado s,  c on f o r m e  í t en s  

“ 7 . 3 . 1 . 1 . ” ,  “ 7 . 3 . 1 . 1 . 1 ” .  “ 7 . 3 . 1 . 1 . 2 ”  e  “ 7 . 3 . 1 . 1 . 3 ”  d a  NR - 07 .  A s  

em pr es a s ne s t a s  c on d i ç õe s f i c am  a i nda  d i sp en s ad a s de  e l ab o r a r  o  

r e l a t ó r i o  an ua l ,  c on f o r m e  í t em  “ 7 . 4 . 6 . 4 . ”  da  NR - 07 .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXAME DEMISSIONAL 

 
A s em pr e s a s e nq uad r ad a s n o  g r au  d e  r i sc o  1  e  2  f i c am  au t o r i z ada s  a  

am p l i a r  o  p r az o  de  d i sp en sa  de  r e a l i z aç ão  do  ex am e dem i ss i o n a l  po r  

m a i s  135  d i a s ,  e  a s  em pr e s a s en qu ad r ad as no  g r au  d e  r i sc o  3  e  4 ,  po r  

m a i s  90  d i a s ,  a l ém  do s p r az o s e s t a be l ec i do s  no  í t em  “ 7 . 4 . 3 . 5 ”  

c on f o r m e  i t em  “ 7 . 4 . 3 . 5 . , 1 ”  da  NR - 7 .  

 

 

 

Relações Sindicais 

 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados) 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTRUTURAÇÃO SINDICAL 
 
E x c l us i v am en t e  na  v i gênc i a  da  p r e s en t e  Co nv enç ão  Co l e t i v a  de  

T r aba l ho ,  a s  em pr e s a s r ec o l he r ã o  e m  f av o r  do  S i nd i c a t o  do s  

E m pr egad o s n o  C om ér c i o  d e  S ã o  B e n t o  do  S u l  e  Re g i ão ,  o  v a l o r  

equ i v a l en t e  ao  r ea j u s t e  s a l a r i a l  ap l i c ado  d ec o r r en t e  da  p r e se n t e  

Conv enç ão  Co l e t i v a ,  r es sa l v ado  ev en t ua l  an t ec i paç ão  c onc ed i d a s  pe l a s  

em pr es a s,  a t r av és  de  f o r m u l á r i o  p r óp r i o  f o r nec i do  pe l a  en t i d ad e  

p r o f i ss i o na l ,  a t é  o  d i a  20 / 09 / 2 01 2 ,  a  se r  r ec o l h i do  em  f av o r  do  

S i nd i c a t o  P r o f i s s i o na l ,  c u j o s  v a l o r es  não  s e r ã o  de s c on t ado s do s  

em pr ega do s.  

 



§  1 º  -  O s r ec u r so s  adv i ndos d a  c on t r i b u i ç ão ,  i ns t i t u í d a  no  c ap u t  de s t a   

c l áus u l a  t e r ão  p o r  f i na l i dade  a  i n s t r um en t a l i z aç ão  d e  b ene f í c i o s  

as s i s t e nc i a i s  j á  m an t i do s  p e l a  e n t i dade  p r o f i s s i ona l ,  t a i s  c om o  

as s i s t ê nc i a  j u r í d i c a ,  odo n t o l óg i c a ,  m éd i c a  e  l ab o r a t o r i a i s ,  em  f av o r  da  

c l as s e  c om er c i a r i a  e  seu s de pen de n t e s .  

 

§  2 º  -  A  c on t r i bu i ç ão  d ev e r á  se r  r ec o l h i da  a t é  o  d i a  de t e r m i nado  n o  

c apu t  a t r av és  de  g u i a  p r óp r i a  f o r nec i da  pe l a  e n t i dad e  s i nd i c a l ,  s en d o  

que  o  se u  nã o  c um pr i m en t o  ac a r r e t a r á  a  m u l t a  de  2% ( d o i s  po r  c en t o ) ,  

m a i s  j u r os  de  m or a  de  1% a o  m ês,  a l ém  da  a t u a l i z aç ão  m one t á r i a .  

 

§  3 º  -  O  S i nd i c a t o  do s  E m pr e ga do s n o  C om ér c i o  de  S ã o  B en t o  do  S u l ,  

as s um e i n t e i r a  r e s po n sab i l i dad e  po r  qua l q ue r  c on t r ov é r s i a ,  l i t í g i o ,  

pen dê nc i a  j ud i c i a l  o u  n ão ,  dec o r r e n t e  d a  p r e se n t e  c l á u su l a ,  i nc l u s i v e  

po r  m u l t as  e  ou t r o s  ôn u s d ec o r r en t e s  de  f i sc a l i z aç ão  o u  aç ã o  j ud i c i a l ,  

ev en t ua l m en t e  i m post a s  à s  em pr e s a s e / ou  S i nd i c a do  d o  Com ér c i o  

V a r e j i s t a  de  S ã o  B e n t o  do  S u l ,  s em  p r e j u í z o  d a s  m ed i da s  j ud i c i a i s  e  

adm i n i s t r a t i v as  c a b í v e i s  em  c ada  c as o ,  a dm i t i ndo  em  c a r á t e r  

i r r ev ogáv e l  e  i r r e t r a t áv e l  sua  i nc l usã o  n os p r oc e s so s,  c o n t r a  em pr e sa s  

ou  c on t r a  o  S i nd i c a t o  do  Com ér c i o  V a r e j i s t a  de  S ã o  B en t o  d o  S u l ,  po r  

c ham am en t o  a o  p r oc e s so ,  a s s i s t ênc i a  ou  de nunc i aç ão  à  l i de .  P a r a  

e f i c ác i a  des t a  r e s po n sab i l i z aç ão ,  o  e m pr egad o r  o u  S i nd i c a do  d o  

Com ér c i o  V a r e j i s t a  d e  S ã o  B e n t o  do  S u l ,  dev e r ão  da r  c i ênc i a  a o  

S i nd i c a t o  P r o f i s s i ona l ,  no  p r az o  d e  de f es a ,  sem pr e  q ue  s o f r e r  aç ã o  

j ud i c i a l  ou  f i sc a l i z aç ão ,  d i sc u t i nd o  a  v a l i dade  e / ou  dev o l uç ão  d a  

c on t r i bu i ç ã o ,  s ob  p en a  de  a r c a r  c om  o  ôn us da  se n t e nç a .  

 

 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES 

SINDICAIS 
 
O s i n t e g r a n t e s  da  d i r e t o r i a  e l e i t a  do  S i nd i c a t o  P r o f i ss i o na l ,  se r ã o  

l i be r ado s p a r a  c om par ec i m en t o  em  as s em b l é i as ,  c on g r e s s o s  o u  

r eun i õ e s   s i n d i c a i s ,  du r an t e  10  ( dez )  d i as  ao  ano ,  s em  p r e j u í z o s  d e  

su a s r em un er aç õe s,  d ev endo  c om un i c a r  po r  e sc r i t o  c om  72  ( se t e n t a  e  

dua s)  ho r a s  d e  an t ec e dênc i a ,  c om  ex c l usã o  d o s d i a s  d e  r e un i õ e s   d e  

neg oc i aç õ e s c o l e t i v as  d e  t r a ba l h o ,  c om  o  S i n d i c a t o  P a t r on a l ,  qu an d o  

se r ão  l i be r ado s o s  d i r i gen t e s  s i n d i c a i s  s em  p r e j u í z o  de  r em uner aç õ e s,  

enq ua n t o  pe r du r a r em  e s t a s .  

 

P a r ág r a f o  ún i c o  -  Da  ne c e s s i da de  d e  l i be r aç ã o  de  d i r i gen t e s  s i n d i c a i s ,  

som en t e  s e r á  pe r m i t i da  a  l i be r aç ão  d e  u m  d i r i gen t e  po r  em pr e sa .  

 

 

Contribuições Sindicais 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO 

ASSISTENCIAL/NEGOCIAL 

 
Dev er ão  o s  em pr ega do r e s  p r oc ed e r  a o  de sc on t o  d o s  em pr e ga do s,  e  

e f e t ua r  o  r ec o l h i m en t o  d a  C on t r i bu i ç ão  A s s i s t enc i a l / Ne goc i a l  

es t ab e l ec i da  em  A s sem b l é i a  G er a l  d o s  T r aba l ha do r e s  em  15 / 06 / 2 01 2  

c on f o r m e  E d i t a l  pub l i c ado  no  J o r na l  “ F o l ha  do  Nor t e ”  de  0 8 / 06 / 2 01 2 , ,  

em  f av o r  do  S I NDI CA T O  DO S  E M P RE G A DO S  NO  CO M É RCI O  DE  S Ã O  



B E NT O  DO  S UL  E  RE G I Ã O ,  no  v a l o r  equ i v a l en t e  a  4% ( q ua t r o  po r  

c en t o )  da  r em uner aç ã o  “ pe r  c a p i t a ” ,  a  s e r  d e sc o n t a da  de  t o do s  o s  

em pr ega do s  da  c a t ego r i a ,  n o s  s a l á r i o s  do  m ê s de  NO V E M B RO / 20 12  e  

J UNHO / 20 13  e  r ec o l h i d a  a t é  o  d i a  05 / 1 2 / 201 2  e  0 5 / 07 / 2 01 3 .  

 

§  1 º  -  A  c on t r i bu i ç ão  d ev e r á  se r  r ec o l h i da  a t é  o  d i a  de t e r m i nado  n o  

c apu t  a t r av és  de  g u i a  p r óp r i a  f o r nec i da  pe l a  e n t i dad e  s i nd i c a l ,  s en d o  

que  o  se u  nã o  c um pr i m en t o  ac a r r e t a r á  a  m u l t a  de  2% ( d o i s  po r  c en t o ) ,  

m a i s  j u r os  de  m or a  de  1% a o  m ês,  a l ém  da  a t u a l i z aç ão  m one t á r i a .  

 

§  2 º  -  Dev e r á  s e r  p r oc ed i d o  ao  de sc o n t o  da  C on t r i b u i ç ã o  

A s s i s t en c i a l / Negoc i a l  do s  nov os em pr e gad o s a dm i t i dos  a pó s a  d a t a -

ba se .  

 

§  3 º  -  F i c a  a s se gu r a do  a o s em p r ega do s  nã o  a s soc i a do s  o  d i r e i t o  d e  

opo s i ç ã o  do  de sc on t o  da  r e f e r i da  C on t r i bu i ç ão  A s s i s t e nc i a l / Nego c i a l ,  a  

qua l  d ev e r á  se r  ap r e se n t ad a  i nd i v i dua l m en t e  p e l o  em pr eg ad o ,  

d i r e t am en t e  no  S i n d i c a t o  P r o f i s s i on a l ,  no  p r az o  de  1 0  ( d ez )  d i a s  a  

c on t a r  do  r eg i s t r o  da  Co nv enç ão  Co l e t i v a  no  M i n i s t é r i o  do  T r ab a l ho ,  

c om  i den t i f i c aç ão  e  a s s i n a t u r a  d o  o pon en t e .  S e  a  opo s i ç ão  f o r  

ap r e s en t ada  pe r an t e  o  S i nd i c a t o  P r o f i s s i ona l ,  se r á  f o r nec i do  o  r ec i b o  

de  en t r e ga ,  o  qua l  dev e r á  se r  enc am i nhad o  a o  em pr ega do r  p a r a  qu e  

não  se j a  e f e t uado  o  de sc on t o .  V i nd o  a  opo s i ç ã o  a t r av és  de  c o r r e i o  o u  

qua l q ue r  o u t r o  m e i o ,  a  a s s i na t u r a  d ev e r á  c o n t e r  r ec on hec i m en t o  d e  

f i rm a  em  Car t ó r i o  c om pe t en t e ,  s ob  pen a  d e  i ne f i c ác i a  e  t o t a l  

de sc o n s i de r aç ã o ,  t en do  em  v i s t a  p r ec ede n t e s  d e  f a l s i f i c aç ão ,  c om  ba s e  

na  O r d em  de  S e r v i ç o  n º  0 1 ,  d e  24 / 0 3 / 20 09 ,  d o  M i n i s t é r i o  do  T r ab a l ho ,  

pub l i c ad a  no  B o l e t i m  A dm i n i s t r a t i v o  n º  0 6 - A ,  de  2 6 / 03 / 200 9 .  

 

§  4 º  -  É  v edado  a o s em pr e gad o r e s  ou  a  s eu s p r ep o st o s ,  a  ad oç ã o  d e  

qua i sq ue r  p r oc ed i m en t o s  v i ando  a  i l ud i r  o s  em pr ega do s  em  p r o c ed e r  

opo s i ç ã o  a o  de sc on t o ,  l he s  se ndo  i g ua l m en t e  v edado  a  e l ab o r aç ão  d e  

m ode l os  d e  d oc um en t o s  d e  op o s i ç ão .  

 

§  5 º  -  O  des c on t o  da  Co n t r i bu i ç ã o  A s s i s t e nc i a l  e  Nego c i a l  se  f az  no  

es t r i t o  i n t e r e s s e  d a  e n t i dad e  s i nd i c a l  p r o f i s s i ona l ,  e  s e  d e s t i na  a  

f i nanc i a r  se u s  se r v i ç os  s i nd i c a i s ,  v o l tado s pa r a  a  a s s i s t ênc i a  ao s  

i n t eg r a n t e s  d a  r e sp ec t i v a  c a t ego r i a  e  pa r a  a s  ne goc i aç õe s c o l e t i v as .  

 

§  6 º  -  O  S i nd i c a t o  do s  E m pr e ga do s n o  C om ér c i o  de  S ã o  B en t o  do  S u l ,  

as s um e i n t e i r a  r e s po n sab i l i dad e  po r  qua l q ue r  c on t r ov é r s i a ,  l i t í g i o ,  

pen dê nc i a  j ud i c i a l  o u  n ão ,  dec o r r e n t e  d a  p r e se n t e  c l á u su l a ,  i nc l u s i v e  

po r  m u l t as  e  ou t r o s  ôn u s d ec o r r en t e s  de  f i sc a l i z aç ã o  o u  aç ã o  j ud i c i a l ,  

ev en t ua l m en t e  i m post a s  à s  em pr e sa s,  s em  p r e j u í z o  da s  m ed i da s  

j ud i c i a i s  e  a dm i n i s t r a t i v as  c a b í v e i s  em  c ada  c a s o ,  a dm i t i ndo  em  c a r á t e r  

i r r ev ogáv e l  e  i r r e t r a t áv e l  sua  i nc l usã o  n os p r oc e s so s,  c o n t r a  em pr e sa s  

ou  c on t r a  o  S i nd i c a t o  do  Com ér c i o  V a r e j i s t a  de  S ã o  B en t o  d o  S u l ,  po r  

c ham am en t o  a o  p r oc e s so ,  a s s i s t ênc i a  ou  de nunc i aç ão  à  l i de .  P a r a  

e f i c ác i a  des t a  r e s po n sab i l i z aç ão ,  o  e m pr egad o r  o u  S i nd i c a do  d o  

Com ér c i o  V a r e j i s t a  d e  S ã o  B e n t o  do  S u l ,  dev e r ão  da r  c i ênc i a  a o  

S i nd i c a t o  P r o f i s s i ona l ,  no  p r az o  d e  de f es a ,  sem pr e  q ue  s o f r e r  aç ã o  

j ud i c i a l  ou  f i sc a l i z aç ão ,  d i sc u t i nd o  a  v a l i dade  e / ou  dev o l uç ão  d a  

c on t r i bu i ç ã o ,  s ob  p en a  de  a r c a r  c om  o  ôn us da  se n t e nç a .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO 

ASSISTENCIAL/NEGOCIAL PATRONAL 

 



A s  em pr e sa s  a b r a ng i d a s  p e l o  S i n d i c a t o  do  Com ér c i o  V a r e j i s t a  d e  S ã o  

B en t o  do  S u l  e  Cam po  A l eg r e ,  c o n f o r m e  dec i são  em  A s sem b l é i a  G er a l  

E x t r ao r d i ná r i a  d a  c a t e go r i a  ec o nôm i c a ,  f i c am  ob r i gada s a  r ec o l he r  em  

f av o r  do  S i n d i ca t o  do  Co mé rci o  V ar e j i s t a  d e  S ão  B en t o  d o  S u l  e  

Camp o  Al eg r e ,  o s  v a l o r es  ab a i x o  de  ac o r do  c om  o  núm er o  d e  

em pr ega do s,  n a  se gu i n t e  p r o po r ç ão ,  n ã o  i se n t an do  do  pag am en t o  d o  

I m post o  S i nd i c a l .  

 

N º  de  em pr ega do s  V a l o r  da  c o n t r i bu i ç ã o  

00  R$   30 , 0 0  

01  a  0 2  R$   66 , 0 0  

03  a  0 5  R$  14 0 , 00  

06  a  1 0  R$   26 0 , 00  

11  a  2 0  R$   54 0 , 00  

+  20  f unc i oná r i o s  R$   71 0 , 00  

 

P a r ág r a f o  ún i c o   –  A  c o n t r i bu i ç ão  dev e r á  se r  r ec o l h i da  a t é  o  d i a  10  d e  

nov em br o  de  201 2  a t r av és  de  g u i a  p r óp r i a  f o r nec i da  pe l a  e n t i dad e  

s i nd i c a l ,  sen do  q ue  s eu  n ão  c um pr i m en t o  ac a r r e t a r á  à   m u l t a  de  2%,  

m a i s  j u r os  de  m or a  de  1% a o  m ês,  a l ém  da  a t u a l i z aç ão  m one t á r i a .  

 

 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES 
 
T oda  r e sc i s ão  do  c on t r a t o  de  t r aba l h o  d e  em pr eg ad o  c om  m a i s  de  1 8 0  

( c en t o  e  o i t en t a )  d i a s  d e  t r ab a l ho  n a  m esm a em pr esa ,  dev e r á  s e r  

hom o l ogad a  pe l o  S i n d i c a t o  P r o f i s s i ona l .  

 

P a r ág r a f o  ún i c o  –  No  a t o  da  hom o l ogaç ão  o  em pr ega do r  dev e r á  

ap r e s en t a r  f o t oc ó p i a s  d a s  gu i a s  q u i t ada s da  Co n t r i bu i ç ã o  S i nd i c a l  

P r o f i ss i on a l  e  P a t r o na l  ( I m post o  S i n d i c a l )  r e f e r en t e  a o  an o  v i gen t e .  

 

 

 

Disposições Gerais 

 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

 
F i c a  r ec on hec i d a  a  l eg i t i m i dade  p r oc es s ua l  da  en t i da de  s i n d i c a l  

p r o f i ss i o na l  e  p a t r on a l ,  pe r an t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a ba l h o ,  p a r a  

a j u i z am en t o  de  aç õ e s d e  c um pr i m en t o ,  i ndep en den t e  d e  r e l aç ão  d e  

em pr ego  o u  de  au t o r i z aç ão  ou  m anda t o  do s  m esm o s,  em  r e l aç ão  à  

qua i sq ue r  d a s  c l áu s u l a s  de s t a  Co nv enç ão .  

 

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

 



P e l o  nã o  c um pr i m en t o  da s  c l áu s u l a s  da  p r e se n t e  c onv enç ão ,  f i c a  

es t ab e l ec i da  a  m u l t a  de  1 0% ( d ez  po r  c en t o )  s ob r e  o  sa l á r i o  d o s   

em pr ega do s,  p o r  i n f r aç ão  c om et i da  e  po r  em pr ega do .  A  m u l t a  r ev e r t e r á  

em  f av o r  do  em pr egad o .  

 

§  1 º  -  A  f a l t a  de  r eg i s t r o  do  C on t a t o  de  T r ab a l ho  n a  CT P S  d o  

em pr ega do  ac a r r e t a r á  um a  m u l t a  equ i v a l en t e  ao  v a l o r  do  s a l á r i o  

no r m a t i v o  a j us t ado  n e st a  Co nv enç ão  Co l e t i v a  e  v i gen t e  na  da t a  d o  

pag am en t o  da  i n f r a ç ão ,  a  qu a l  se r á  r ev e r t i da  em  f av o r  do  em pr egado ,  

ap l i c and o - se  o  d i sp o st o  d o   

§  2 º .  

 

§  2 º  -  V e r i f i c ado  o  de sc um pr i m en t o  de  qu a l que r  c l áu s u l a  e / ou  a  f a l t a  d e  

r eg i s t r o  d o  C on t r a t o  na  CT P S ,  o  s i nd i c a t o  p r o f i s s i on a l  dev e r á  no t i f i c a r  

a  em pr e s a  p o r  e sc r i t o  p a r a  sa na r  a  i r r e g u l a r i dad e  n o  p r az o  d e  15  d i a s ,  

som en t e  se nd o  d ev i da  a  m u l t a  pe r t i ne n t e  no  c a so  de  nã o  r egu l a r i z a ç ã o  

da  i n f r aç ão .  
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